
Estado do Rio 'G-ande do Sul 
MUNICIPIC DE BENTO GONÇALVES 

PODER EXECUTA/O 

Of. n° 67/2017 — GAB/PL 	Bento Gonçalves, 03 de julho de 2017. 
	.1111.1e.1.9101.1{62A1.•1.2.1RIS• 

CÂMARA MUNICIPAL DE 
BENTO GONÇALVES 

PROCESSO N0  —142Mdd  

Excelentíssimo Senhor Presidente: 

-:carrinhamos a Vossa Excelência, para 
apreciação e deliberação dos ilustres Vereadores integrantes dessa Colenda 
Câmara Municipal, o incluso Projeto de Lei n° U5.  que "AUTORIZA O 
MUNICÍPIO A ABRIR CRÉDITO ESPECIAL NO VALOR DE R$ 168.357,99. 

A Secretaria Municipal de Finanças, solicitou 
que fosse encaminhado a esse Egrégio Poder Legislativo Projeto de Lei 
autorizando a abrir uni Crédito Espe-cj'à no v.eor de R$ 168.357,99 (cento e 
sessenta e oito mil, trezentos e cine,eenta e sez:e reais e noventa e nove centavos) 
na unidade orçamentária da Secretan-ia. Municipal de Educação. 

Servirá de recurso para cobertura do crédito 
especial descrito no art. 1° do projeto de lei, 3 superávit financeiro apurado na fonte 
de recurso descrita no próprio art. 1° do ;3roieto de lei. 

A a-- 	do crédito especial constante no 
art. 1° do projeto de lei, se faz necessa -ia cara pagamento de muro e cercamento 
ao redor das Escolas Municipais lnfantis Bertolini e Santa Fé, no valor de R$ 
85.446,36 (oitenta e cinco mil, quatrocentos e quarenta e seis reais e trinta e seis 
centavos) e R$ 82.911,63 (oitenta e dois rnii, novecentos e onze reais e sessenta e 
três centavos) respectivamente, conter .e 	em anexo. 

e confiando na aprovação da 
matéria, em regime de urgência, apresentamos nossos protestos de elevada estima 
e consideração. 

iHERME, RECH PASIN 
DrefeitO Municipal 

A Sua Excelência o Senhor 
Vereador Moisés Scussel Neto 
Digníssimo Presidente da Câmara Municipal de iereadores 
Palácio 11 de Outubro 
Nesta Cidade 
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Aos vinte e seis dias do mês de junho, do ano de dois mil e dezessete, tendo como local w: 
dependências da Secretaria Geral de Governo, localizada no prédio Sede 	Prefe.t,-a Municipal de 
Bento Gonçalves, sito à rua Marechal Deodoro da Fonseca, nurrs7s-o seTés-da, cessss, às dezesseis 
horas e trinta minutos, reuniram-se os conselheiros do Csnselho Gastes do Fundo de 
Desenvolvimento Integrado, FMDI / ATAR, designados pela Portaria n° 77.896 d vinte e dois de 
junho de dois mil e dezessete, conforme convocação prévia eletsS;sca , lista de presença anexa e 
assinaturas que seguem no encerramento desta Ata, para analise e deliberação da pauta da ordem 
do dia conforme segue: Inicialmente o Secretário de Governo, Enio de Paris, cumprimentou a todos, 
os conselheiros presentes e deu inicio aos trabalhos, Solicitando a inclusão do item 01, a 
necessidade da ss,.:olha do Presidente do Conselho Gestor do Fundo de Desenvolvimento Integrado, 
FMDI / ATAR, Pas;i os próximos dois anos. Após votação aclamaram para Presidente o Sr. Enio de, 
Paris, aprovado ç r unanimidade de votos. O Senhor Presidente, procedeu fazendo a leitura do item 
02 da Ordem do Dia, apresentando os valores complementares a Ata n 30 de dezenove de 
novembro de dois mil e quinze, depositados em novembro e dezembro de 2015, e primeiro trimestre 
de 2016, na canta do Fundo Municipal de Desenvolvimento Is!egrado, FDMI / ATAR, recursos 
financeiros previssos na parceria público pvada para a construeao do Aeródromo Municipal. Foram 
depositados os seguintes valores e instIts,sões: Gambato Sul Veis,JIOS Ltda R$ 10.000,00 (dez rrs 
reais), MOVERW Fimma Brasil R$ 30 000,00 ( trinta mil reais), Centro da Indústria, Comércio 
Serviços de BG- CICBG R$ 18.500,00 (dezoito mil e quinhentos reais), M Dias Branco S/A 
30,000,00 (trinta mil reais), Transportes Bertolini Ltda R$ 40,000,00 (quarenta mil reais), SINDILOJAC 
R$ 20.000,00 ( vinte mil reais ), Bertolini SIA R$ 15.000,00 (ssJ:nze mil reais):  Bertolini S/A Fk;,.. 
15.000,00 ( quinze mil reais ), Bestolini SIA R$ 15.000,00 (quinze' mil reais), os valores descritr.s: 
totalizam R$ 193.500,00 (Cento e noventa e três mil e quinherfns reais), devidamente registrados 
conforme comprovantes de depôs os bancários.° Senhor Pres::: ss procedeu fazendo a leitura de 
item 03 Oficio n°132/2017-SEMTUR, da Secretaria Municipal de T-rismo, que solicita a liberação de 
valor R$7.940,69(Sete mil, novecentos e quarenta reais, e sessenta e nove centavos) do FMDUATA 
referente à aquisição de materiais e mão de obra para serviço de substituição e recolocação de 
materiais avariados e furtados da Casa do Artesão. Após a devida justificativa e análise , Senhd 
Presidente colocou a proposta em votação sendo aprovado por unanimidade de scsos pelo 
conselheiros presentes, Seguindo a ordem do dia, o Senhor Presidente, procedeu fazencs, a leitur 
do item 04, oficio n°097/2017-SMVOP, da Secretaria Municipal de Viação e Obras Púbicas, solicit 
a liberação do valor de R$50.192,54(Cinquenta mii, e cento e noventa e dois reais e cinqüenta 
quatro centavos), do FMDI/ATAR, para o pagamento de contrapartida referente ao proje 
denominado Trevo do Santa Marta localizado na Rua Vitória Carrara no entroncamento com a RI. 
Batista Dosso/Pros:rama PAC ETAPA 2 - Qualificação e Pavimentação de Vias Urbanas Lote 3 Me 
2. Planilha e proeto em anexo. Após a devida justificativa e análise , o Senhor Presidente, colocou 
proposta em sola:são sendo aprovado por unanimidade de votos pelos conselheiros presente 
Seguindo a ordem do dia, o Senhor Presidente, procedeu fazendo a leitura do item 05, ofic 
n°536/2017-SMED, da Secretaria Municipal de Educação, c,Ja solicita liberação do valor 
R$85,446,36(0itenta e cinco mil, quatrocentos e quarenta e seis:- es. s e trinta e seis centavos), do 
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FMD!/ATAR para pagamento de cercamento e muro da EM! Bertolini — Localizada na Rua José 
Possamai, Loteamento Bertolini, bairro São Roo'..,e . Após a devida justoativa e análise, o Seno: 
Presidente, colocou a proposta em votação, sendo aprovado por ui- nirnidade de votos pelos 
conselheiros presentes. Seguindo a ordem do cila, o Senhor Presidente. procedeu fazendo a leitura 
do item 06, oficio n'536/2017-SMED, da Secretaria Municipal de Educação, que solicita a liberação 
do valor de R$82.911,63(0itenta e dois mil, novecentos e onze reais e sessenta e três centavos) do 
FMDUATAR para pagamento de cercamel.o e muro da EM! Santa Fé — Localizada na Rua Romualdo 
gesso, Loteamento Santa Fé, bairro 1.1nyersitário . Após a devida justificativa e análise , o Ser nor 
Presidente, colocou a proposta em votnão, sendo aprovado por unanimidade de votos pelos 
conselheiros presentes. Não havendo rne.s processos para deliberar, o Senhor Presidente agradeceu 
a presença de todas e encerrou a pr sente reunião, vrando-se esta Ata que vai assinada pelos 
conselheiros pren tes. 

XX 
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Estado do R:o G -ane do Sul 
MUNICIPIO DE BENTO GONÇALVES 

PODER EXECUTIVO 

PROJETO DE LEI N° 	 DE 03 DE JULHO DE 2017. 

AUTORIZA A ABRIR CRÉDITO 
ESPECIAL NO VALOR DE R$ 
168.357,99. 

Ai 10  É o Município de Bento Gonçalves autorizado a abrir 
um crédito especial no valor de R$ 168.357,99 (cento e sessenta e oito mil, 
trezentos e cinquenta e sete reais e noventa e nove centavos), na unidade 
orçamentária que segue: 
Orgão: 06 - SECR. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Unidade: 06 - FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO INTEGRADO 
Função: 12 - Educação 
Sub-Função: 361 - Ensino Fundamental 
Programas: 0254 - Manutenção do Ensino Fundamental 
Projeto/Atividade: 1207 - Construção,ArnpLRção e Reformas de Escolas Municipais 
Recurso: 1100 - RAD! - Fundo Municipal de Desenvolvimento Integrado 
Elemento: 4.4.90.51.00.00.00.00 - Obras e instalações 	 168.357,99 

Art. 2° Servirá de recurso para cobertura do crédito especial 
descrito no artigo anterior, o superavt fnanceiro apurado na fonte de recurso acima 
descrita. 

Art. 3° A abertura dc crédito especial constante no art. 1°, se 
faz necessária para pagamento de nuro e cercamento ao redor das Escolas 
Municipais Infantis Bertolini e Sarna Fé. 

A.-t. 40  Este L entra en ,iipor na data de sua publicação. 

GABINETE :2!C PRFF-:=E!Te LIUMCIPAL DE BENTO 
GONÇALVES, aos três dias do mês de i'dr -,o na os mi! e dezessete. 

- 	t 
GUILHERME RECH PASIN 

PrefeitrAunicipal 
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